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Cascavel, 07 de janeiro de 2019

OfÍcio/PGI\I no'1 3/201 9

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Espínola,
Câmara lVlunicipal de Cascavel
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 590/20í8, do vereador
Paulo Porto/PCdoB, seguem as inÍormaçôes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosa me nte,

Laura Rossi Le
Subp rocuradora Geral do u n icípio

Rua Paraná.5000 - Caixa Postal ll5 - CllP 8-5807-9(X) - (INPJ 7ír.201i.867/0001-07
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cAscÂvEL

Cascavel, 21 de dezembro de 2018.

Ao Senhor
Luciano Braga CôÉes
Procuradoria Geral do Município de Cascavel"^

Assunto no 590/2018 Ve read o r Paulo Porto

Senhor Procurador,

Remissivo ao Requerimento retrocitado, solicitando os decretos e as

planilhas do cálculo tarifário das empresas do transporte coletivo, informamos

que segue em anexo as planilhas e os decretos solicitados.

Atenciosamente,

tnaiy'e âo

/1'/- /
,U,,V t n li Liir4 <.-.)-

Álsir Pélissaro
Presidente

Av. Assunção, 1757 - CÉP 85,80fr30 - Cascavel, PR - Fone (45) 3036-8068 / Fax (45) 3036-8013 - t,/vtw.cettrans.com.br

Ofício no 110212018 - Presidência



Leis Ll7
Municipois

DECRETO NO ].3.970 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

otspÕe soBRE A
nlrennçÃo Do vALoR
DA TARIFA DO
TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DO
nltuutcípro DE cAscAvel-pR e oÁ
ourRAS pRovroÊrucrAs.

O PreÍeito Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 58, inciso lV, da Lei Orgânica de Cascavel e,

CONSIDERANDO as Leis túunicipais no ?.753197 e no 6.466/2015;

CONSIDERANDO o processo administrativo de revisão tariÍária;

CONSIDERANDO os valores correspondentes à data-base de 3OlL2|2OL7, solicitados por

meio de OfÍcio da CETTRANS, DECRETA:

!@ Fica autorizado à alteração do preço da tariÍa do transporte coletivo urbano que
passará a ser no valor de R$ 3,65 (úês reais e sessenta e cinco centavos), sendo
equivalente a 2,76o/o (dois vírgula setenta e seis por cento) a lítulo de revisão.

@ este Decreto entra em vigor a partir do dia 11 de janeiro de 2018

l@ Revogadas as disposiçõês êm contrário.

Gabinete do PreÍeito Municipal,

Cascavel, 03 de janeiro de 2018.

Leonaldo Paranhos,
PreÍeito Municipal.

Alsir Pelissaro,
Presidente - CETTRANS

PUBLICADO EM O4IOLIZOLE

ORGAO OFICIAL ELETRONICO NO 1949
oRGAo \TPRESSo o PARANÁ No 12697
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Oecreto 1397012017 - LeisMunicipais.com.br
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. DECRETO NO 13.366 DE 13 DE MARçO DE 20í7

DISPÔE §OBRE A ALTERAçÃO DO VALOR

OA TARIFA DO TRANSPORTE COLETIVO

URBANO DE PASSAGEIROS DO

úÜxiõiiro óE casóaver-Pn e oÁ
ourRAs PRovlDÊNclAs'

oPreÍeitoMunicipaldeÇascavel,EstadodoParaná,nousodasetribuiçõesquelhe
sao conteriOãs pelo art.58, inciso lV, da Lei Orgánica de Cascavel e'

CONSIDERANDO as Leis Municipais no 2 753/97 e no 6 466/2015;

CONSIDERANDO o processo administrativo de revisão tarifáÍla;

CONSIDERANDO os valores correspondentes à data-basê de 30/1212016'

solicitados por meio de Ofícío da CETTRANS,

DECRETA

Art. 1o Fica âutorizado à alteração do preço da tarifa do transporte colêtivo urbano

que pasiará a ser no vator àá RS 3,55 (três reais e cinqüenta e cinco centavos)' sendo

JiriüJá"iàãi,580/o (sçte virgula cinquenia e oito por cento) a título de revisão'

Art, 20 Este Decreto entra em vigor apa dia 05 âio de 2017.

Art. 3o Revogadas as disPosi m contráÍio

Gabin do Prefeito MuniciP
vel, 13 de março de

L€o aranhos,
P íeito Municipal

n- (u"'*l*
lsir Pelissaro,

Presi{ente da CETTRANS

uc râno
dretário de Assuntos

- tf 1756 . Ano Vltl . Câdarno 1 - Atôs do PodsrEdlç{o
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29 de dêzembro de 2015 - Página3de17

DECRETO N" 12.702 DE 23 DE DEZEMBRO DE 20í5

DISPÔE SOBRE O REAJUSTE DE TARIFA DO
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS
DO MUNICIP|o DE CASCAVEL-PR.

O PreÍeito Municipal, no uso das atribuiçÕes quê lhê sáo conferidas pelo art. 58, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal e conÍorme solicitaçáo do oÍício no 1.22312O15 da CETTRANS.

RESOLVE

AÉ lo Fica autorizado o aumento no preço da tarifa do transporte coletivo urbâno para
R$ 3,30 (três reais e trinta centavos), sendo equivalênte a 13,7931% (treze vírgula sête nove três
um por cento) de reajuste, nos termos da Lei 2.753/1997.

AÉ. 20 Estê decreto êntra êm vigor após 05 (cinco) dias úteis de sua publicaçáo.

AÉ, 30 Revogadas disposiçÕes em contrário.

Gabineb do PrêfêlÍo Munlclpal
Cascavel/PR, 23 dê dezsmbro de 2015.

r uên
P Mun

vo Gorski o Fogaça
da CETTRANS de s Jurídi

MUNlcíPlO OE CASCAVEI
ÉÀeêão ÉnísÉNóÀf r.r" ssr nols-sEADM
RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO

Objeto: Contrataçáo dê instituiçiâo intogradora de estágios supervislonados paÍa
operacionalizaÇáo de programas dê estágios.

Vencedor: Centro dê tntogração Empresa-Escola do Paraná - CIEE/PR, no lotê único, no
valor global de R$ 13.412.520,00 (treze milhões, quatrocentos ê doze mil, quinhentos e vinte
rêais).

Cascavel/PR, 23 de dezembro de 2015.

v
Direto

o Rocio Correa
Dêpto de Compras Pregoeiro

Edtção Ordlná,|ia - 1155 - Ano W - Cademo I . Atos do Poder
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